
 
GOVERNO DO ESTADO DOAMAPÁ

SECRETARIADE ESTADO DAMINERAÇÃO – SEMIN

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

( ) LICITAÇÃO ( ) DISPENSA (X) INEXIGIBILIDADE ( ) ADESÃO À ARP DE OUTRO ÓRGÃO

Processo Adminisratvo nº: 0089.0332.4304.0013/2025

Ineressado: Secrearia de Esado de Mineração – SEMIN

Unidade Demandane: Gabinee do Secreário Daa: 30 de ouubro de 2025

1. OBJETO

Conraação de empresa especializada para presação de serviços de consuloria écnica

especializada em gesão empresarial aplicada ao seor mineral, com foco em

planejameno, compliance, otmização de processos e capaciação para foralecer a

auação da Secrearia de Mineração – SEMIN, conforme Proposa de Presação de

Serviços.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presene processo fundamena-se no ar. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que

dispõe sobre a inexigibilidade de liciação para conraação de serviços écnicos

especializados de naureza singular, com profissionais ou empresas de noória

especialização, sendo o caso de Inexigibilidade dada a naureza do objeo.

3. JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

A demanda decorre da necessidade da SEMIN foralecer sua auação instucional e

garantr a conformidade nas áreas regulaórias, fiscais e ambienais do seor mineral no

Esado do Amapá. A consuloria deverá oferecer soluções de ala performance, unindo

expertse jurídica, écnica e de gesão, imprescindível para a otmização de processos e

o alcance dos objetvos instucionais e seoriais.

4. ALINHAMENTO COM A MISSÃO INSTITUCIONAL DA SEMIN

A conraação é essencial para suporar as iniciatvas da Secrearia de Mineração, que

em como missão o desenvolvimeno e a regulação do seor, exigindo auação

colaboratva e proatva no supore écnico especializado.

5. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA SOLUÇÃO

A solução consise na conraação da empresa HEROS7 CONSULTINGMINING LTDA para

presação dos seguines serviços pelo período de 12 (doze) meses:

• Consuloria Jurídica e Técnica Especializada: Em Direio de Mineração,

ambienal e ESG, incluindo assessorameno esraégico, elaboração e assessoria H
A

S
H

: 
0c

86
a4

ab
ec

30
e1

3f
cb

2e
21

27
15

71
f7

9f
39

43
2e

e9
3a

54
d7

3a
59

c6
1a

a5
88

38
6c

33
. D

oc
um

en
to

 d
ig

ita
l d

is
po

ní
ve

l e
m

 h
ttp

s:
//s

ig
a.

ap
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/F

K
S

C
-D

2Z
Q

-6
B

2G
-P

B
L8

. J
un

ta
do

 e
m

 0
1/

12
/2

02
5 

12
:4

9:
21

 p
or

 L
uc

ia
no

 A
ra

új
o.

00007/SEMIN/2025 - Página 72



 
GOVERNO DO ESTADO DOAMAPÁ

SECRETARIADE ESTADO DAMINERAÇÃO – SEMIN

de pareceres, noas écnicas e relaórios jurídicos em mineração, regularização

fundiária e ambienal.

• Apoio Técnico-Adminisratvo: Juno a órgãos reguladores e fiscalizadores, como

ANM, SEMIN, IBAMA, SEFAZ, TCE, ec..

• Capaciação e Treinameno: Serviços écnicos especializados em reinameno,

capaciação, oficinas e organização de evenos sobre Mineração, governança,

compliance e ESG aplicados.

6. MOTIVO DO NÃO PARCELAMENTO

Opa-se pela conraação única e inegrada em razão da indivisibilidade écnica e

funcional dos serviços de consuloria, garantndo uma responsabilidade única pela

execução, ala performance na enrega de soluções e coerência na aplicação da expertse

jurídica, écnica e de gesão.

7. ESTIMATIVA DE VALOR

Conforme a Proposa de Presação de Serviços, o valor estmado da conraação é de R$

1.599.600,00 (Um milhão, quinhenos e novena e nove mil e seiscenos reais) para a

vigência de 12 (doze) meses.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

• Otmização dos processos ligados à atvidade exratva.

• Foralecimeno da auação da Secrearia de Mineração em gesão empresarial.

• Máxima qualidade e efetvidade na enrega dos serviços no que ange os

aspecos regulaórios, fiscais e ambienais da área de mineração.

• Garanta de ransparência e conformidade na execução dos serviços.

9. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

A conraação, sendo de serviços écnicos de consuloria, não gera impacos ambienais

negatvos direos, mas aua como medida mitgadora e preventva, uma vez que os

serviços incluem consuloria em Direio Ambienal e ESG (Governança Ambienal, Social

e Corporatva), visando garantr o cumprimeno das normas e o apoio a atvidades

exratvas mais responsáveis.

10. FISCAL DO CONTRATO

Nos ermos do ar. 117 da Lei nº 14.133/2021, designa-se como Fiscal do Conrao o(a)

servidor(a) abaixo identficado(a):

Nome: DELMALUCE MONTEIRO PINTO

Cargo/Função: NUCLEO DE EXTENÇÃO MINERAL
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Marícula: 1009070-3-01

11. CONCLUSÃO

A presene formalização de demanda ratfica a necessidade da conraação de

consuloria écnica especializada para apoiar o desenvolvimeno do seor mineral,

sendo a adesão à Aa de Regisro de Preços por Inexigibilidade a solução juridicamene

cabível e ecnicamene imprescindível para alcançar os objetvos instucionais da

SEMIN.

ÁREA REQUISITANTE.

SETOR: COORDENADORA DE EXTENSÃO DAMINERAÇÃOII-CDSM / SEMIN.

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: CARLA MONTENEGRO ALCANTARA DE SOUZA LOPES.

Assinaura da área requisiane:

DAVID GOMES ROSÁRIO

CHEFE DE UNIDADE DE TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO - PORTARIA Nº 088/2025-

SEMIN

Aprovado por:

HAOLIBAMOMAMEDE ALLES BARBOSA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE MINERAÇÃO DECRETO Nº 6431
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